
CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

PARECER JURÍDICO
LCR-164/2022

EMENTA: Projeto de Lei n° 1.381/2022, que
Cria o Conseiho Municipai de Promoção da
iguaidade Raciai - COMPIR do Município de
Primavera do Leste e dá outras providências.

Instado a me manifestar, por imposição regimental, através de
nos termos do art. 226, do RICM, sobre a viabilidade de tramitação do Proje
to de Lei n° 1.381/2022, que Cria o Conselho Municipai de Promoção da
iguaidade Raciai - COMPiR do Município de Primavera do Leste, passo a
opinar, com as seguintes considerações:

O presente Projeto, de Autoria do Senhor Vereador LUiS PE
REIRA COSTA, visa a criação, através de Lei Municipal, do Conselho Munici
pal de Promoção da Igualdade Racial - COMPIR.

Antes mesmo de me manifestar quanto ao mérito da presente
proposição, vislumbro que o Projeto de Lei sob apreciação não reúne condi
ções de prosperar, mesmo levando-se em conta a importância do tema ora
proposto.

A proposição para criação de Conselhos Municipais é exclusiva
dos Poderes Executivos, em qualquer esfera, não podendo ter inciativa parla
mentar.

O Próprio Ministério dos Direitos Humanos, em seu Gula de Ori
entação para a Criação e Implementação de Órgãos, Conselhos e Planos
de Promoção da Igualdade Racial, assim dispõe:

Cabe ao/a) governadorfa) ou prefeitoía) escolher a deno

minação do órgão gestor da política de igualdade racial e
criá-lo, propondo uma lei. O importante é que este órgão
tenha na sua atribuição a finalidade de implementar e exe
cutar a política local de promoção da igualdade racial e
que possua a dotação orçamentária suficiente para esta fi
nalidade. (grifei).
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